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ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 103.108.068

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 103.108.068

99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 103.108.068

F 9 F 99 0 100 103.108.068

TOTAL - FISCAL 103.108.068

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 103.108.068

LEI No- 10.535, DE 12 DE AGOSTO DE 2002

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do
Ministério da Defesa, crédito suplementar no valor de R$ 48.000.000,00, para
reforço de dotações consignadas nos vigentes orçamentos.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no- 10.407, de 10
de janeiro de 2002), em favor do Ministério da Defesa, crédito suplementar no valor de R$ 48.000.000,00
(quarenta e oito milhões de reais), para atender às programações constantes do Anexo desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão do excesso de
arrecadação de receitas não-financeiras diretamente arrecadadas do Fundo Aeronáutico, no valor de R$
48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais).

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de agosto de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA
UNIDADE : 52911 - FUNDO AERONAUTICO

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0637 SERVICO DE SAUDE DAS FORCAS ARMADAS 24.000.000

AT I V I D A D E S 

05 302 0637 2888 MANUTENCAO DOS SERVICOS MEDICO-HOS-
PITALARES E ODONTOLOGICOS A CARGO DA
AERONAUTICA

24.000.000

05 302 0637 2888 0001 MANUTENCAO DOS SERVICOS MEDICO-
HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS A
CARGO DA AERONAUTICA - NACIONAL

24.000.000

S 3 P 90 0 250 19.166.400

S 4 P 90 0 250 4.833.600

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 24.000.000

AT I V I D A D E S 

05 122 0750 2000 MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINISTRATI-
VO S 

13.800.000

05 122 0750 2000 0001 MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINIS-
TRATIVOS - NACIONAL

13.800.000

F 3 P 90 0 250 11 . 0 7 3 . 1 2 0 

F 4 P 90 0 250 2.726.880

05 122 0750 2002 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS
IMOVEIS

10.200.000

05 122 0750 2002 0001 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS
IMOVEIS - NACIONAL

10.200.000

F 3 P 90 0 250 10.200.000

TOTAL - FISCAL 24.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 24.000.000

TOTAL - GERAL 48.000.000

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 51, DE 2002

Autoriza a União a contratar operação de
crédito externo, no valor equivalente a até
Eur 182.800.000,00 (cento e oitenta e dois
milhões e oitocentos mil euros), com o
Banco Internacional para Reconstrução e
Desenvolvimento - Bird, destinada ao fi-
nanciamento parcial do Projeto de Forta-
lecimento da Escola - Fundoescola IIIA.

O Senado Federal resolve:
Art. 1o- É a União autorizada, nos termos do art. 52, V, da

Constituição Federal, e da Resolução no- 96, de 1989, restabelecida
pela Resolução no- 17, de 1992, ambas do Senado Federal, a contratar
operação de crédito externo, no valor equivalente a até Eur
182.800.000,00 (cento e oitenta e dois milhões e oitocentos mil eu-
ros), com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvi-
mento - Bird, destinada ao financiamento parcial do Projeto de For-
talecimento da Escola - Fundoescola IIIA.

Art. 2o- A operação de crédito de que trata o art. 1o- apresenta
as seguintes características financeiras:

I - valor: Eur 182.800.000,00 (cento e oitenta e dois milhões
e oitocentos mil euros);

II - devedor: República Federativa do Brasil;
III - credor: Banco Internacional para Reconstrução e De-

senvolvimento - Bird;
IV - órgão executor: Ministério da Educação;
V - finalidade: financiamento parcial do Projeto de For-

talecimento da Escola - Fundoescola IIIA;
VI - amortização: em 14 (catorze) parcelas semestrais e con-

secutivas, vencendo-se a primeira em 1o- de dezembro de 2007 e a
última em 1o- de junho de 2014;

VII - juros: calculados com base na Eurolibor, calculada para
6 (seis) meses, mais adicional a ser fixado 1 (um) dia antes da
assinatura do Contrato, vencíveis semestralmente e incidentes sobre o
saldo devedor periódico do empréstimo;

VIII - comissão de compromisso: incidente sobre o saldo não
desembolsado, vencível semestralmente, nas mesmas datas do pa-
gamento dos juros, nos seguintes percentuais:

a) 0,85% a.a. (oitenta e cinco centésimos por cento ao ano),
a partir de 60 (sessenta) dias após a assinatura do Contrato, até o 4o-

(quarto)ano de sua vigência;
b) 0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos por cento ao ano),

posteriormente;
IX - comissão à vista: 1% (um por cento) sobre o valor do

empréstimo, a ser debitada na data em que o Contrato entrar em
efetividade.

Art. 3o- A autorização concedida por esta Resolução deverá
ser exercida no prazo de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado da
data de sua publicação.

Art. 4o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Senado Federal, em 8 de agosto de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 52, DE 2002

Autoriza a União a assinar Aditivos aos
Contratos de Crédito Externo, entre a Re-
pública Federativa do Brasil e o Kreditans-
talt für Wiederaufbau - KfW, com vistas à
elevação para Eur 6.852.640,60 (seis mi-
lhões, oitocentos e cinqüenta e dois mil,
seiscentos e quarenta euros e sessenta cen-
tavos), correspondente a um acréscimo de
Eur 1.356.866,62 (um milhão, trezentos e
cinqüenta e seis mil, oitocentos e sessenta e
seis euros e sessenta e dois centavos), des-
tinados a complementar o valor contratado
e o relativo ao pagamento de sinal da im-
portação de bens, no âmbito do Programa
de Modernização e Consolidação da Infra-
estrutura Acadêmica das Instituições Fede-
rais de Ensino Superior e Hospitais Uni-
versitários.

O Senado Federal resolve:
Art. 1o- É a União autorizada a assinar Aditivos aos Contratos

de Crédito Externo, entre a República Federativa do Brasil e o Kre-
ditanstalt für Wiederaufbau - KfW, com vistas à elevação do valor da
operação financeira autorizada pela Resolução no- 19, de 2000, do Se-
nado Federal, o qual aumenta de Eur 4.671.408,00 (quatro milhões,
seiscentos e setenta e um mil, quatrocentos e oito euros) para Eur

Atos do Senado Federal
.
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